INDICAÇÃO Nº 
875
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo.Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros, para executar obras de Asfaltamento da estrada que liga a Penitenciária Estadual ao município de Irapuru. 

JUSTIFICATIVA








O Estado e o Município devem assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes, a observância das obras urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida. Pensando nisto, o Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos e realizado obras de infra-estrutura, visando melhorar a qualidade de vida da população.


O Asfaltamento da estrada que liga a sede do município de Irapuru, à Penitenciaria Estadual, além de facilitar a locomoção de todos os segmentos ligados à mesma, contribuirá para o escoamento da produção de todos os proprietários daquela área.

Para solucionar tal questão, a pavimentação asfaltica no Município de Irapuru, faz-se premente.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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